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Ofício n' 453/201S/COAME/DÍFE/SE/MII
l. ^

Brasitia. flt d" Ív\)í'ç dc2ols.

A Sua Senhoria a Seúora
lìegina Pereira de Souza
Presidente da Associação Latina de Desenvolvimento Íisportivo, Culturâl e Ambiental
Rua l-rancisco Dantas (Ator) n' 85 Apto 509 - Bloco 2 - freguesia Jacarcpaguá

CEP 22753-045 Rio de Janeiro/RJ

Assunto: Projeto "OPEN QULIFYTYNG 2015

IìeÍèrenter Processo n' 5870t.000134/2015-06

Prezada Senhorâ,

i Flncaminho a Vossa Senhoria.
Ministério do Espofie e a Associação
Ambiental.

uma via do 'fermo de Compromisso firmado entre o
Latina d€ Desenvolvimento Esportivo, Cultural c

2. lnfomo que foi autorizado por este Ministério tmnsferência dos recutsos

disponíveis da conia coÍente (bloqueada) vinculada n" 39616-8, para a conta coÌTcnte de livre

movimentação Do 39671-0, ambas da agência 1251-3, e de Vossa titularidade

3. os rçcursos hansferidos deverão ser obrigaloriamente apÌicados. enquanto Ì1ão

empregâdos na sua finaÌidade, conforme disposto no artigo 32 da Pofialia'ME 120/2009, in

Artigo 32. Nas hipótese,s previt;tas em leí ou nesla Potíariq, impõe se a
aplicação dos recursos no mercado .íìnanceìro, a qual dewrá n'er íeitd,
obtÌgatorìamente, em fuwlo de apÌiclçiío Íìnanceifti de curto prazo ou em

operação de mercado aberto, laslreada em título dq dfiida públicctÍèderul.

Atenciosamente,

íìl
z ! \-L-\i- /
PAULO VItrIRA

Diretor do Departamento de lncentivo e Fomento ao Esporte
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MIMSTERIO DO TSPORTE
DEPARTAMENTO DE INCENTIVO E FOMENTO AO ESPORTE

TERMO DE COMPROMISSO

TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ASSOCIAçÃO LÀTINA DE
DESENVOLVIMINTO ESPORTryO,
CL-LTURAL E Atr1BIENTAL È, O MI\ISTÉruO
DO ESPORTE.

A UNIÃO, por intemédio do MINISTÉruO DO ESPORTE - ME, CNPJ/MF n"
02.96136210001-74, sihrado na EspÌanada dos Ministe.ios, BÌoco "A", 7' AÌÌdaÌ, em
Brasília,DF, doravante denominado simplesmente ME, representado neste ato pelo Diretor do
DepaÍamento de lncentivo e Fomento ao Esporte, o Seúor PAULO SILVA VIEIRÂ,
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portadoÌ da CéduÌa de Identidade n'047426531,
IFP/RJ e CPF: 831.035.207-78, nomeado pela Porta a N' 853 de 6 de novembro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União em 7 de novembro de 2013 e em conformidade com a
d€Ìegação concedida peÌa Portaria n" 76, de 19 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da
União em 20 de abÌiì de 2012, e, de outro lado, ÀSSOCIAçÃO LATINA DE
DESENVOLVIMENTO ESPORTIVO, CULTUR-{L E ÂMBIENTAL, doravante denominada
PROPONENTE, pessoa jurídica de direito privado, sem frns luoativos, CNPJ n'
07.517.92210001-10, com sede na RUA FRÂNCISCO DANTAS (ATOR) N" 85 APTO 509 -
BLOCO 2 - FREGUESIA - JACAREPAGUÁ, RIO DE JANEIROIRJ CEP 22753-045,
neste ato repÌesentada na forma de seu estatuto por sua Presidente, REGINA PEREIRA DE
SOUZA, brasileiro, portadora da Cédula de ldentidade n'07517805-3, IFP, inscrita ío CPF. n."
886.103.577-91, residente e domiciìiada na RUA FRANCISCO DANTAS (ATOR) N' 85
APTO. 509 - BLOCO 2 - FREGUESTA - JACAREPAGUÁ - RIO DE JANEIRO/RJ, CEP
22753-$45, com firÌìdamento no que dispõem a Lei n" 1 1.438, de 29 de dezembro de 2006, o
Decreto no 6.180, de 03 de agosto de 2007 e a Portaria./ME n' 120 de 03/0712009 resoÌvem firmar
o presente TERMO DE COMPROMISSO, que será regido pelas cláusulas e condições que
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRÀ - DO OBJETO

O presente TERMO DE COMPROMISSO tem por objeto estabelecer as obrigações do ME e do
PROPONENTE, visando à execução do pÌojeto despofiivo aprovado pela Comissão Técnica
indicada no artigo 4" da Lei 11.438/06, constarìte no processo 58701,000134/2015-06, refeÌente
ao projeto "OPEN QUALIFYTYNG 2015".

CLÁUSULA SEGUNDA - DAs RESPONSABILIDADES E oBRIGAÇÕtrs DAs PARTES

São obrigações assumidas neste TERMO DE COMPROMISSO:



Ì,:i,àqb

I - Do Proponente

a) promoveÌ a execução do objeto do projeto na foÌma e prazos eslabelecidos neste Termo e na

legislação de regência da matéda;

b) observar os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade na execução do

projelo;

c) aplicar os recursos captados exclüsivametrte aa consecução do objeto' sob pena de sujeitar-se

às sanções previstas no artigo 35 do decreto 6.180/07 e demais sanções penais e administativas

cabíveis;

d) permitir e facilitar ao ME, ou a quem este indicaÌ, e ainda aos óigãos de controle intemo e

extemo aos quais esteja subordinado o ME, a qualquer tempo e lugar, a todos os alos e fatos

Ìelacionados diÌeta ou indiÌetamente com o instrumento pactuado, o acesso a toda

documentação, dependências e locais do projeto, bem como atendel às solicitações de

inJomações, reparos, alteBções, subsütuições ou reguladzações de situações apontadas, no

prazo eslabelecido;

e) submeter os pedidos de alteração do projeto ao ME;

l) informa imediatamente os eventos que dificultem ou inteÍompam o cwso normaÌ da

execução do projeto na forma aprovada;

g) elaborar as prestações de contas obseruatrdo as disposições contidas na Lei 11.438/06, Decreto

6.180/07 e demais atos noÌmativos do ME que vers.lrem sobrc a Lei de lncentivo ao Esporte;

h) devoÌver, após findada a vigência do presente Temo de Compromisso, o saldo dos recutsos

captados e não apÌicados no projeto, mediante depósito à conta única da União, monetariamente

atualizado caso o recolhimento ocona após 30 (trinta) dias do encerramento da vigência;

i) proceder, rra divulgação das atividades, bens ou selviços resultantes do projeto, às disposições

conlidas na portaÌia ME n" 86 de 2 I de julho de 201 I ;

j) manteÌ os recuÌsos captados, a partiÌ da sua disponibilização, aplicados no mercado hnanceiro
em f,rndo de investimento lastreado por ítulos públicos federais;

j.l) os recursos oriundos da apÌicâção somente serão utilizados nas ações já previstas no

projeto apÌovado, devendo o pÌoponeúte justificar na prestação de conlas a ação escolhid4
tendo como cdtério a obtenção do meÌhor resútado paÌa a execÌrção do projeto;

j.2) os recuÌsos da aplicação não poderão ser emprcgados em ações de despesas

administrativâs (art. 1 I do Decreto 6.180/07), despesas de eìaboúção e captação de Ìecursos
(aft. 32 da Portaria ME/120/09), bem como para pagamento de pessoal, salvo quando

devidamente fundamentado pelo proponente, que deverá solicitar autorização do ME;

k) garantir o cumpdmento do aÍtigo 16 do Decreto 6.180/2007, com vistas a proporcionaÍ

coodições de acessibilidade a pessoas idosas e portadoÌas de deficiência;

l) não reaÌizaÌ despesas em data anteÌior ou postedor à vigência do prcsente T€rmo de

Compromisso;

m) autorizaÌ a instituição financeira, em caÌáter irevogável e iÌrelÌatável, a cumpÌir as

deteminações do ME rclativas à moümen1ações financeiras das contas corentes a que se

refere o artigo 24 da PortariaMBll20/2009:,

n) observar a Portaria MEll2Ol2O09 pa]a a aquisição e contatação de seÌviços pelo proponente.

l\2
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II - Do Ministério do Esporte

a) acompanhar e monitoÌar a execução do projeto aprovado;

b) abriÌ as contas coÍentes bancrírias específicas, nos teÌmos da PoÍtariàlMBll'20120091

c) desbloquear os reculsos financeircs da conta bloqueada, de acoÌdo com a execução do pÌojeto

aprovado;

d) inscrever o PÌoponente como inadimplente no Sistema de Administração Financeira do

Govemo Federal SIAFI, quando houver ataso injustificado na entega da prcstação de contas

final, e também na hipótese de a prestação de contas não ser aprovadas e exauÌidas todas as

providências cabíveis;

e) instauÌar a competente Tomada de Contas Especial, nos casos previstos na Portaria

ME,L2012009.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGÀÇÃO

A vigência deste TERMO DE COMPROMISSO iniciará a partir da data de sua assinatuÌa e

findaÌá em 30/06/2015, podendo ser pronogada mediante Termo Aditivo.

Subcláusuh Única paÌa cumprimento da execução do projeto, o PROPONENTE poderá

solicitar ao ME a prorogação da vigência, no prazo mínimo de 30 dias antes do término da

vigência.

CLÁUSULA QUARTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para implementação do pÌojeto aprovado pela Comissão Técnica, constatte no processo

58701.000134/2015-06, foraÍn captados os rectusos financeiros no valor global de R$
493.241,93 (quatrocentos e noventâ e três mil, duzentos e quarenta e um reais e noventa e

tÌês centavos), já depositados na conta específica, que será desbloqueada de acordo com a

autodzação do ME.

cLÁUSI LA QT II\1 A DAS PR-ESTAçÕES DE CONTAS

O PÌoponente deverá apresentaÌ as prestações de contas ao ME, de acordo com os prazos

estipulados, acompanlìadas dos documentos exigidos pela Portada MEl120/2009 .

Subcláusula Primeira Os odginais dos documentos comprobatórios das receitas e despesas

deveÌão seÌ arquivados na sede do Proponente por, Íro míoimo, cinco anos, após a apÌovação da
prestação de contas, pemanecendo à disposição do ME e demais órgãos de contole intemo e
extemo, quando necessifu io.
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Subcláusula Segunda O ME poderá designar funcioniírios para efetuaÌ inspeção ao tomar

coúecimento de qualquer inegularidade ou ilegalidade na utilização dos tecumos ou bens de

origem da lei de inientivo ao esporte, devendo o Proponente atender as solicitações necessárias

ao ctmpÍimento da diligência, sob pena de suspensão da execução do projeto.

CLÁUSULA SEXTA _ DA RESCISÃO

Constituem motivos par:a rescisão deste Termo de Compromisso:

a) o inadimplemento de qualquer das cláusuÌas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incoÍeção de informação em qualquer

documenlo apresentado; e

c) a verificação <le qualqueÌ circunstância que enseje a instauração de tomada de conlas especial'

CLÁUSULA SÉTIMÀ _ DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciríria de Brasília-DF, para dirimir qualquer

dúvida ou solucionaÌ questões que íão possam ser resolvidas adminislÌativamente, observando-

se, entetanto, a legislagão de regência para os casos específicos.

E, poÌ estarem assim, justas e acordadas, frmam as partes o presente TERMO DE

COMPROMÌSSO em 2 (duas) üas de igual teoÍ e forma e para os mesmos fins de direito, na

prcsença das testemuúas abaixo qualificadas.

^ìtl^t-,', L Lt !vU -/

Brasília (DÉ'), /,1 a" f,{trt,rii*; a"zots.

Paulo Silva Vieira

Diretor do Departamento de Incenúvo

e Fomento ao Espofte

Minisle o do Esporte

de Soüza

Espoúivo, CultuÌal e Ambiental
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TESTEMIiNHAS:


